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Erechi~ de setembro de 1999.

Por intermédio do presente, estamos encaminhando p~o Egrégio
Poder Legislativo, o Projeto de Lei n° 054/99, que CRIA O CONSELHO MUNICIPAL DE
TURISMO DO MUNICíPIO DE ERECHIM, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ANTO NIO LANDO

Respeitosamente

Prefeito Municipal

\~U
LUIZ F~CISCO SCHMIDT

Exmo. Sr.
Vereador ALDERICO ALBINO MIOLA

DD. Presidente do Poder Legislativo

NESTA CIDADE

-p---'

A1NO A LE. EM DI.ENARIO NA
) ORDINARfI no DI/'...-1-~(_º-2.!-2..2
) ENC/lMl~IH,I\'Sr:,À APRECJAC,w DA
SÃO DF JUSTIÇA E RE DAÇAO, -
NIS~\O'~-"TR}rl:rs poR'l' E E rIAlITT AÇAO
..----'-~.~.- .....--~-

Na expectativa de que este encontre guarida, subscrevemo-nos, com apreço e
consideração.

A MUNICIPAL Ur. f::<H.HIM ~.',
ENTRADA ~l'J
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PROJETO DE LEI n.O 054/99.

CRIA O CONSELHO MUNICIPAL DE
TURISMO DO MUNIClplO DE ERECHIM,
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 10 _ Fica criado o Consell1o Municipal de Turismo do Município de Erechim -
COMTUR _ órgão consultivo no âmbito municipal, vinculado à estrutura da Secretaria
Municipal de Indústria, Comércio e Serviços.

Art. 2° - Compete ao Conselho Municipal de Turismo:

I _ coordenar, incentivar e promover o Turismo no Município de Erechim;

11 _ estudar, propor e orientar a Administração Municipal quanto à execução de
medidas de difusão, amparo, administração, citação e uso de locais
turisticos no Município.

Art. 30 _ O COMTUR será constituído de 13 (treze) membros titulares com seus
respectivos suplentes nomeados pelo Prefeito Municipal, a saber:

I _ o titular da Secretaria Municipal de Indústria, Comércio e Serviços;

11 - o titular da Secretaria Municipal de Educação e Cultura;

111 - o titular da Secretaria Municipal de Obras Públicas;

IV - o titular de Secretaria Municipal de Saúde e Meio Ambiente;

v - o titular da Secretaria Municipal de Administração;

VI - o titular de Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento;

VII - um representante da 158 Delegacia de Educação;

VIII - um representante da Câmara Municipal de Vereadores;

IX '"'-um representante da OAB I Sub-Secção de Erechim;

X - um represêntante da eãm~ttJd~ D!ri9,mt~~ Loji~t~~;
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XI - um representante da Associação Cultural, Comercial e Industrial de Erechim;

XII- um representante da Sociedade dos Engenheiros e Arquitetos de Erechim;

XIII - um representante da URI - Campus de Erechim.

Art. 4° - A presidência do Conselho será determinada por eleição entre os
conselheiros e seu mandato será de um ano, permitida a recondução por mais um
período.

Art. 5° - O exercício da função de Conselheiro é considerado um serviço público,
relevante e não será remunerado e seu mandato será de 2 (dois) anos, permitida a
recondução.

Art. 6° - O funcionamento do Conselho obedecerá ao que prescrever o seu
Regimento Interno e a presente Lei, e terá a seguinte estrutura:

I - Presidência;

11- Secretaria Executiva.

Art. 7° - As sessões plenárias, ordinárias e extraordinárias, serão realizadas na
forma prevista no Regimento Interno.

Art. 8° - Os membros do Conselho deverão ser substituídos pelas suas entidades
quando faltarem sem motivo justificado, a três reuniões consecutivas ou a cinco reuniões
intercaladas, no período de um ano.

Parágrafo Único - A qualquer momento a entidade poderá substituir seu
representante e suplente, mediante a comunicação escrita encaminhada ao Presidente
do Conselho.

Art. 9° - As sessões plenárias somente se realizarão se comparecerem, no
mínimo, 50% (cinqüenta por cento) dos Conselheiros e as deliberações serão tomadas
pQla maioria dos votos dos presentes.

Art. 10 - As decisões do Conselho serão consubstanciadas em Resolução ~
deverão ser amplamente divulgadas.
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Art. 11 - A Secretaria Municipal de Indústria, Comércio e Serviços prestará apoio

~dministrativonecessário ao funcionamento do Conselho.

Art. 12 - O COMTUR elaborará o seu Regimento Interno, o qual deverá ser
:lprovado por Decreto do Poder Executivo.

Art. 13 - As sessões do Conselho terão acesso assegurado ao público.

Art. 14 - A instalação do primeiro Conselho será dada pelo Prefeito Municipal ou
pelo Secretário Municipal de Indústria, Comércio e Serviços.

Art. 15 - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 16 - ~sta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURAMUNICIPALDEERECHI\0~UMBRO DE1999.

LUIZ F~NCIS~O SCHMIDT
Prefeito Municipal
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JUSTIFICATIVA

o presente Projeto de Lei cria o Conselho Municipal de Turismo do
Município de Erechim, através da Secretaria Municipal de Indústria, Comércio e Serviços,
visando a promoção do turismo, bem como avaliar e executar proposições de divulgação
e uso de locais turísticos.

Considerando a importância do turismo para o desenvolvimento e
progresso do Município e, destacando as belezas naturais de que este é pródigo,
entendemos como relevante a criação do Conselho para auxiliar na divulgação de nossas
riquezas a quem visita nossa cidade.

A criação do Conselho também é necessária para que o Município possa
integrar-se a programas de distribuição de recursos da esferas estadual e federal, na
área do turismo.

Esperamos de Vossas Excelências a análise e aprovação do presente
Projeto.

LUIZF~~MIDT
Prefeito Municipal
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• PIlESI li;'

ATERIA: PROJETO DE LEI EXECUTIVO N° 054/99 ~,
EMENTA: Cria o Conselho Municipal de Turismo do Município de ErechJm, e dá outras

providências.

RELATOR:Ver. Marcos Anton i aLando
PARECER: CONST ITUC IONAL

,Apos anal isar o presente Projeto de Lei do Executi-
vo Municipal de nº 054/99, opino pela Constitucional idade da presente
at~ria, envio o mesmo ao Plen~rio para tramitaç~o final.

CÂMARA MUNIC rAL, 06 de Outubro de 1.999.

,NTONIO LANDO
,elator

o P,4f?ECER CIm.Ytr hfu1'fJcl"J J..ErffIJ.••-
APROVADO

R~lIlKm: l_l~!.~.B R9-19J~
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COMISSÃO DE URBANISMO,
TRANSPORTE E HABITAÇÃO

CdtllarD lJfunicipal de Erechirn
OTOCOLO N0: AP R O VA lJ O

n""nill<>: 13 O"TUBR/JI!1, 99-
OCE~SO N": 116/99 -"-"" ri _'

UTOR. PODER EXECUTIVO MUNICIPAL Al..DER7CO AL81NO [(fIOU

ATÉRIA: PROJETO DE LEI EXECUTIVO N° 054/99 ~Slc!I!~-

ENTA: Cria o Conselho Municipal de Turismo do Município de Erechim, e dá outras

providências.

RELATOR: Vereador LUIZ D. S. DE BnITO

PARECER: ]'AVORÁVBL

Após efetuarmos o estudo do presente Projeto de
:ei Executivo, que versa sobre a criação do Conselho LIunicipaI de
.urismo do Município de Erechim , opinamos de maneira FAVOnKv:EL a
~roposição, Dor Entendermos que será muito benéfico e produtivo p,ª
ra. nossa comunidade o inc ~;nti vo e organização do turüJmo, como pre-
nderunte í'a tor para o deo envolvimento e proc;reo3o.

Est e é o PAHECER, encanün1lrunos aos demais membros
c-. Comissão e post eriorment e ao PI enário, para que siga em G eus tri
ites regimentais.

SALA DAS SESSllE3, 08 de OutUOI'O de 1.999.

~dtDfJs ~JiJiÍ'r~
I Vereador HeIator

o :PJuLE.Clill :
CÂMARA t-.-'l'NICIPAL ?~ E~~~H\M

1\rr~()\,j\ll) l'tl.Â (C!'11SSI~_O
DE Uf1B:J\'lzr.çl o, -1~,ANSPúRIE E

HASIT ACAO

R,un"o,~-.2~

--7 PRli.!>IOENTE



199 - ZB

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

CÂMARA MUNICIPAL DE ERECHIM
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

Erechim, RS, 1-.-1 e Outubro de 1.999.

Senhor Prefeito:

Ao cumprimentá-lo cordialmente, vimos através do presente, levar ao
hecimento de Vossa Excelência, que esta Casa de representação popular, esteve reunida em Sessão
lária Ordinária, em 13 de Outubro/99, onde apreciou os expedientes abaixo relacionados e ora
aminhados, para os devidos fins.

,)JETO DE LEI EXECUTIVO N° 048/99
Altera o valor da FG do Contador Geral da Prefeitura, criada pela Lei Municipal nO2.264/90, e dá

as providências.
)JETO DE LEI EXECUTIVO N° 049/99

AC:f'e3cento inciso VII. ao Artigo 5°, da Lei Municipal n° 1.659/78, alterada pela Lei unicipal nO
19/93, e dá outras providências.
)JETO DE LEI EXECUTIVO N° 050/99

Acrescenta parágrafo único ao Artigo 1° da Lei Municipal nO2.773/96, que institui o Programa de
moramento de Servidores, e dá outras providências.
)JETO DE LEI EXECUTIVO N° 052/99

Institui a taxa por ações e serviços de saúde de competência da Vigilância Sanitária da Secretaria
icipal de Saúde, e dá outras providências.
UETO DE LEI EXECUTIVO N° 053/99

Autoriza o Poder Executivo a assinar aditivo ao Termo de Cooperação Técnica com o SEBRAE/RS,
outras providências.
IJETO DE LEI EXECUTIVO N° 054199

Cria o Conselho Municipal de Turismo do Município de Erechim, e dá outras providências.
JETO DE LEI EXECUTIVO N° 055/99
riza o Poder Executivo a distribuir premiação referente aos Campeonatos Municipais de futebol de
salão e de futebol sete, do ano de 1.996, e dá outras providências

)VADOS pelo Plenário.

:o e distinta consideração.

. Sr.
=RANCISCO SCHMIDT
refeito Municipal

Esta Presidência informa que os referidos expedientes foram

Certos de sua atenção, aproveitamos o ensejo para renovar votos de

Atenciosamente

Vereador ALDER,d MIOLA
Presidente da Câmara de Vereadores

•
'e Salomoni, s/na - Caixa Postal 613 - Fones: (054) 321-4833 e 321-4871 - Fax: (054) 522-2979 _Cep 99.700-000 _ Ere.:him _ RS
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LEI N° 3.209, DE 18 DE OUTUBRO DE 1999. •
CRIA O CONSELHO MUNICIPAL DE TURISMO
DO MUNiCíPIO DE ERECHIM, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

LUIZ FRANCISCO SCHMIDT, Prefeito Municipal de Erechim, Estado do Rio Grande do
Sul, no uso de atribuições conferidas pela Lei Orgânica do Município:

FAÇO SABER que o Poder Legislativo aprovou, e eu sanciono e promulgo a seguinte
Lei:

Art. 1° - Fica criado o Conselho Municipal de Turismo do Município de Erechim -

COMTUR - órgão consultivo no âmbito municipal, vinculado à estrutura da Secretaria Municipal

de Indústria, Comércio e Serviços.

Art. 2° - Compete ao Conselho Municipal de Turismo:

I - coordenar, incentivar e promover o Turismo no Município de Erechim;

" - estudar, propor e orientar a Administração MuniCipal quanto à execução de
medidas de difusão, amparo, administração, citação e uso de locais turísticos no
Município.

Art. 3° - O COMTUR será constituído de 13 (treze) membros titulares com seus
respectivos suplentes nomeados pelo Prefeito Municipal, a saber:

I - o titular da Secretaria Municipal de Indústria, Comércio e Serviços;

11 - o titular da Secretaria Municipal de Educação e Cultura;

111 - o titular da Secretaria Municipal de Obras Públicas;

IV - o titular de Secretaria Municipal de Saúde e Meio Ambiente;

V - o titular da Secretaria Municipal de Administração;

VI - o titular de Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento;

VI! - um representante da 158 Delegacia de Educação;

VIII - um representante da Câmara Municipal de Vereadores;

IX - um representante da OAB I Sub-Secção de Erechim;

x - um representante da Câmara de DirigenlRoiistas;
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XI - um representante da Associação Cultural, Co!"rtercial e Industrial de Erechim;

XII - um representante da Sociedade dos Engenheiros e Arquitetos de Erechim;

XIII- um representante da URI- Campus de Erechim.

Art. 4° - A presidência do Conselho será determinada por eleição entre os conselheiros

e seu mandato será de um ano, permitida a recondução por mais um período.

Art. 5° - O exercício da função de Conselheiro é considerado um serviço público,

relevante e não será remunerado e seu mandato será de 2 (dois) anos, permitida a

recondução.

Art. 6° - O funcionamento do Conselho obedecerá ao que prescrever o seu Regimento

Interno e a presente Lei, e terá a seguinte estrutura:

I - Presidência;

11- Secretaria Executiva.

Art. 7° - As sessões plenárias, ordinárias e extraordinárias, serão realizadas na forma

prevista no Regimento Interno.

Art. 8° - Os membros do Conselho deverão ser substituidos pelas suas entidades

quando faltarem sem motivo justificado, a três reuniões consecutivas ou a cinco reuniões

intercaladas, no periodo de um ano.

Parágrafo Único - A qualquer momento a entidade poderá substituir seu representante
e suplente, mediante a comunicação escrita encaminhada ao Presidente do Conselho.

Art. 9° - As sessões plenárias somente se realizarão se comparecerem, no mínimo,
50% (cinqüenta por cento) dos Conselheiros e as deliberações serão tomadas pela maioria
dos votos dos presentes.

Art. 10 - As decisões do Conselho serão consubstanciadas em Resolução e deV!3tão
ser amplamente divulgadas.
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Art. 11 - A Secretaria Municipal de Indústria,' Comércio e Serviços prestará apoio
administrativo necessário ao funcionamento do Conselho.

Art. 12 - O COMTUR elaborará o seu Regimento Interno, o qual deverá ser aprovado
por Decreto do Poder Executivo.

Art. 13 - As sessões do Conselho terão acesso assegurado ao público.

Art. 14 - A instalação do primeiro Oonselho será dada pelo Prefeito Municipal ou pelo
Secretário Municipal de Indústriã, Comércio e Serviços.

Art. 15 - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 16 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

ERECHIM, 18 DE OUTUBRO DE 1999.

íOU
LUIZ Fn~CISCO~ SCHMIDT
Prefeito Municipal

:5e'7
- .- ~

_.<'-~ /
_O A LUIS-SÂNTIN
.~ o~m. eAdministração
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